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Estado do  Paraná  

DECRETO UL144 
Aprova desmembramento de _lotes para formação 

do "SITIO RECREIO ORIENTE". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e, 

1. CONSIDERANDO o pedido protocolado sob o n2  4100, 	de 

19 de junho de 1986 e as satisfações das exigências cabíveis; 

2. CONSIDERANDO que à Prefeitura são doadas, além 	da 

faixa arborizada, os lotes n2s.4 (quatro), 9 (nove) e 10 (dez), 

que totalizam 9.430,98 m2  (nove mil, 'quatrocentos e trinta vir 

gula noventa e oito metros quadrados), consoante parecer da 

Secretaria de Planejamento; Desenvolvimento • e Urbanismo, 	nos 

termos da escritura pública de doação outorgada em 19 de agos 

to de 1986; 

3. CONSIDERANDO ainda, que inexistem exigências 	perti 

nentes a projetos de obras de infra-estrutura, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aprovado o desmembramento do imóvel ur 

bano constituido pelo lote n2  5-H, subdivisão do lote n2 	5, 

da Gleba 14 - Figueira, Núcleo Cruzeiro, situado neste Munici 

pio de Umuarama-PR, com área total de 30.250,00 m2  (trinta mil, 

duzentos 'e cinquenta metros quadrados), ou seja, 1,25 (hum vir 

gula vinte e cinco)alqueires paulistas, com matricula 	n2  

7124, de 21 de março de 1986, do registro geral do Càrtóri? de 

Registro de Imóveis do 22  Ofício desta Comarca de Umuarama-PR, 
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'formando "SITIO DE RECREIO ORIENTE", de propriedade de ARISTI 

DES DA SILVA e sua mulher ANNA PEREIRA DA SILVA, passando a 

se constituir em 10 (dez) lotes, uma faixa arborizada e faixa 

desapropriada, como abaixo se especifica: 

Lote 

Lote 

Lote 

Lote 

Lote 

n2  

n2  

n2  

n2  

n2  

01 	  

02 	  

03 	  

04 	  

05 	  • 

Lote n2  06 	  • 

Lote n2  07 	  • 

Lote n2  08 	 • 

Lote n2  09 	  • 

Lote n2  10 	  

Faixa arborizada 	  • 

Faixa desapropriada 	 • 

TOTAL 	 • 

1.952,85 m2  

1.151,68 m2  

3.277,26 m2  

1.668,50 m2  

3.994,32 m2  

2.232,12 m2  

2.232,12 m2  

5.756,52 m2  

2.232,12 m2  

2.240,00 m2  

3.290,36 m2  

222,15 m2  

30.250,00 m2  

Parágrafo único. Os limites .e confrdntaçOes dos 

lotes desmembrados estão inseridos nos Memoriaiá descritivos 

inclusos, os quais fazem parte integrante do presente 	Decre 

to. 

Art. 22. Os lotes desmembrados destinar-se-ão a 

Sítio de Recreio. 
o 

Art. 32. Passam"sa integrar o patrimônio do 	Muni 

:ípio de Umuarama, as áreas abaixo, todas da subdivisão do lo 

te 5H, da subdivisão do lote n2  05, Gleba ,14-Figueira, 

:leo Cruzeiro, Município é.  Comarca de Umuarama-PR: 

I - Lote n2  04 (quatro), com a área de 1.668,50 

(hum mil, seiscentos e sessenta e oito vírgula cinquenta) me 

tros quadrados; 

II - Lote n2  09 (nove), com a área de 	2.232,12 

(dois mil', duzentos e trinta e dois vírgula doze) metros ,qua 

3rados; 

III - Lote n2  10 (dez) - faixa de reserva, com 	a 

írea de 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta) metros 	qua 

Irados: 

94tIV - Faixa arborizada, com a área de 	3.290,36 
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e seis)*  metros 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~ARAMAI Dec. n2 
gg(tres mil, deuzentos e noventa virgula trinta 

quadrados, perfazendo 9.430,98 m2, correspondente à 
	

31,18% 

(trinta e um virgula dezoito por cento) do total da área e a 

área liquida igual a 6.140,62 m2, ou seja, 22,97% (vinte 	e 
dois virgula noventa e sete por cento) do total da área liqui 
da. 

Art. 42. Os proprietários dos imOveis desmembra 

dos ficarão responsáveis pelos encargos que as obras de 	in 

fra-estrutura urbana vierem no futuro, eventualmente incidir 

sobre a- ár-elà. 

Art. 52. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 1986. 
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